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Exmo. Sr.  Presidente da Câmara Municipal de Franca - SP.

INDICAÇÃO Nº.       /2025

DESPACHO

Encaminhe-se.

Sala das Sessões, ______/_____/_______

___________________________________

Presidente.

INDICO ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Alexandre  Augusto  Ferreira,  junto  ao  setor 

competente,  estudos visando a possibilidade de  alteração de acordo coletivo  entre os 

servidores  municipais  e  a  Prefeitura,  visando  a  regulamentação  de  faltas  justificadas  e 

abonadas aos servidores  mães/pais, tutor ou responsável legal para acompanhamento a 

consultas médicas de filhos menores de 17 anos e pais acima de 65 anos, mediante a 

apresentação do atestado médico.

A  medida  visa  garantir  que  servidores  responsáveis  por  menores  de  idade  ou 

idosos possam acompanhar seus parentes a consultas médicas sem prejuízo financeiro, 

uma vez que menores de idade não podem comparecer a médicos sozinhos, o que também 

ocorre, em muitos casos, a idosos.

                                                   

Câmara Municipal de Franca, 11 de julho de 2025.

_______________________________
BOMBEIRO WALKER

VEREADOR
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